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CONTRAPONTO

ajudar a reduzir a violência no país? NÃO
A cura do mal de cima para baixo
Camila Umpierre
Professora de Direito Penal e Processo Penal do departamento de Direito da UFSM  

Está marcado para o dia 23 de outubro 
o referendo sobre a proibição do comér-
cio de armas e munição no Brasil, repre-
sentando a participação popular em deci-
sões importantes para a Nação.

Antes de discutir qualquer mérito 
acerca da proibição das armas fica o 
manifesto do povo quanto à falta de con-
sulta da vontade popular em outras tan-
tas decisões “caras” e expressivas para a 
sociedade.

A política do desarmamento não é uma 
idéia genuinamente brasileira, pois já foi 
implementada em outros países, sempre 
na esperança de por fim a criminalidade, 
ou pelo menos diminuí-la substancial-
mente.

Em recente matéria, o jornal Zero 
Hora noticiou que a experiência de paí-
ses que disseram não às armas não foi de 
um todo satisfatória, pois o número de 
homicídios em alguns países inclusive 
aumentou, como na Inglaterra, por exem-
plo.

O certo, em qualquer país do mundo, é 
que o desarmamento, embora defendido 
por pessoas tomadas por boas intenções, 
não é direcionado para a população real-
mente perigosa, mas sim para as pessoas 
que vivem com medo. Quem não vive 
amedrontado pela criminalidade, os cri-
minosos, esses entregarão suas armas 
por quê? Pelo pagamento de uma indeni-
zação? Ou ainda, será que essas pessoas 
deixarão de traficar armas simplesmente 
porque existe uma lei que as proíbe?

 O Brasil, em muitos casos, fomentado 
pelos legisladores, defende o ideal de 
que a legislação pode ser o super herói 
dos problemas, sejam eles sociais, ou 
não. Ocorre que, a criminalidade está 
enraizada nos problemas estruturais que 
temos e não implica somente porte de 
arma de fogo, pois se assim fosse, real-
mente, a campanha do desarmamento 
seria um sucesso.

A legislação de “terror”, a legislação 
que proíbe armas é a mesma legislação 
que prevê que determinadas condutas 
são crimes e, pergunta-se: isso impede 
que sejam cometidos crimes, só porque 
estão previstos? A resposta é a mesma 
para a legislação do desarmamento: não.

Infelizmente quem sobe o morro com 

“A violência 
não é fruto do 

fato do porte de arma 
de fogo ser permitido 

ou não”

armas, metralhadoras, espingardas e 
etc., desce o morro e assalta, mata, sem 
piedade. Infelizmente quem comete cri-
mes cruéis, usa máscaras, usa meias no 
rosto, não compra armas legalmente, 
não respeita a vida humana, por que res-
peitaria a legislação que proíbe?

A violência não é fruto do fato do porte 
de arma de fogo ser permitido ou não, a 
violência é fruto de muitos outros fato-

res e, embora possa se 
dizer que entregando sua 
arma, deixando de comprar uma 
arma, você estará cooperando com a 
diminuição da criminalidade, a pergunta 
é: qual a probabilidade de você, que está 
lendo este artigo, cometer crimes 
usando armas de fogo?

Nesse mesmo raciocínio pergunta-se: 
qual a probabilidade de o sujeito que nas-

ceu em meio à crimina-
lidade traficando armas e 

drogas, cometer crimes 
usando armas de fogo?

A partir da resposta de cada um de nós, 
fica a certeza: a legislação do desarma-
mento é mais uma lei que veio na tenta-
tiva de curar o mal de cima para baixo, 
quando na verdade a raiz desse pro-
blema está bem mais profunda do que 
possa parecer.
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PONTO &

SIM A campanha do desarmamento pode 

Uma opção pela vida

Advogado, Conselheiro da OAB/Santa Maria

Celso Carmelo Gomes de Moraes

No mês de outubro de 2005 os 
brasileiros serão chamados a opinar, 
através de um referendo, sobre a 
proibição definitiva do comércio de 
armas de fogo no país. Essa consulta 
reveste-se de inegável importância 
histórica e política. Será a primeira vez, 
após a Constituição de 88, que esse 
mecanismo de afirmação da soberania 
popular é utilizado no País.  Além de 
contribuir para a consolidação de nossa 
jovem democracia, obrigará a sociedade 
a refletir sobre uma questão cujo 
enfrentamento não permite mais 
protelações: a tragédia diária provocada 
pela banalização do uso de armas de 
fogo no país.

Se vencer o “sim”, o uso de armas de 

“O avanço 
do processo 

civilizatório passa 
pela atenuação dos 

meios que conduzem 
à violência”

fogo será proibido ao cidadão comum. 
Do contrário, prevalecendo o “não”, as 
regras atuais serão mantidas. A maioria 
simples dos eleitores definirá o rumo da 
questão. Iniciado o debate, não há 
posição intermediária possível. Ou se 
defende a manutenção do atual sistema 
ou se advoga a abolição do uso de armas 
de fogo.

É certo que muitas vezes a posse de 
uma arma poderia ser justificada por 
imposições do meio. Possivelmente, os 
habitantes dos rincões isolados do nosso 
interior se sentiriam mais seguros se a 
possuíssem.  Para o cidadão urbano, 
entretanto, a posse de uma arma se 
reveste, de ordinário, de um conteúdo 
simbólico. A arma como um símbolo de 

poder. Poder de impor e/ou repelir uma 
vontade. O problema dessa relação 
simbólica é quando ela se desloca do 
terreno do imaginário para a crueza da 
realidade dos efeitos do seu uso. O 
quadro que se desenha, quando a arma 
de fogo é o pincel, é o da dor, sofrimento 
e morte.

Os armamentistas costumam utilizar 
de modo recorrente o argumento da 
auto-defesa como justificativa para a 
manutenção do direito ao uso de armas 
de fogo. Esse argumento, entretanto, de 
cunho marcadamente individualista, 
ainda que amparado por nosso sistema 
jurídico, não sobrevive ao confronto 
com as razões de ordem coletiva que 
sustentam a opção pelo desarmamento.

A questão transcende os estreitos 
limites da esfera individual para 
assumir contornos coletivos na 
medida em que a utilização 
de armas de fogo passou a 
ser entre nós um proble-
ma não só de seguran-
ça pública, mas, e 
possivelmente de mo-
do mais contundente, 
de saúde pública.

A representação da 
UNESCO no país, men-
cionando dados contidos no 
estudo denominado “Mortes 
Matadas por armas de fogo no Brasil - 
1979  2003”, para nossa vergonha, 
registra que nesse período ficamos atrás 
apenas da Guerra Civil de Angola, que 
teria causado a perda de 550 mil vidas ao 
longo de 27 anos de conflito, e da Guerra 
Civil da Guatemala, que, entre 1970 e 
1994, teria causado 400 mil vítimas. 
Morreram, a tiros, em média, 32.555 
brasileiros por ano, a maioria composta 
de jovens.

A AACD (Associação de Assistência à 
Criança Deficiente), entidade assisten-
cial mantenedora de diversos centros de 
reabilitação espalhados pelo país, 
inclusive em nosso Estado, promoveu 
em 2004 um levantamento sobre a 
origem das lesões na medula de 358 
pacientes paraplégicos ou tetraplégicos. 
A conclusão foi de que 40,8% delas 
foram causadas por armas de fogo, 

enquanto que os acidentes de trânsito 
foram responsáveis por 18,8% das 
lesões que levaram à paralisia. Detalhe 
importante, no grupo de pacientes com 
idade entre 12 e 18 anos, as lesões 
medulares provocadas por armas de 
fogo atingiram 61% dos casos.

A pesquisadora Luciana Phebo, ligada 
à ONG ISER, em pesquisa baseada em 
dados oficiais do Ministério da Saúde, 
afirma que “não existe bactéria, vírus ou 
veículo a motor que mate mais os 
adolescentes no Brasil do que o projétil 
da arma de fogo”, mencionando que na 
faixa de 15 a 19 anos dos que morreram 
em 2002, 39,1% foram vitimados por 
esse meio, sendo que em nove capitais 
brasileiras essa proporção chega a 
ultrapassar a metade dos óbitos.

Se o valor que atribuímos à vida 
em si não é suficiente para 

afirmar a urgência da 
proibição da armas de 

fogo, a dimensão 
econômica dessa 
tragédia também é 
quantificável.  Essa 
mesma pesquisadora 
estima, em valores de 

2002, que o custo total 
das internações hospi-

talares, sem contabilizar os 
atendimentos em setores de 

emergência e ambulatórios, estaria 
próximo dos 39 milhões de dólares 
anuais!

Poderão argumentar os armamentistas 
que não são somente as armas de fogo 
que matam. É certo. A capacidade 
humana de (se) destruir e construir 
engenhos nesse sentido é infinita. Mas, 
elegendo a esperança na capacidade de 
redenção do gênero humano, que nos fez 
evoluir da barbárie até aqui, é possível 
melhorar esse quadro.

O avanço do processo civilizatório 
passa necessariamente pela eliminação 
ou atenuação dos meios que conduzem à 
violência.  Negar que a campanha pelo 
desarmamento e, mais além, a vitória do 
sim no referendo, venha a contribuir 
para a sua diminuição, é negar o óbvio. 
Diante disso, a opção do desarmamento 
passa a ser uma opção pela vida.
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